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Orientação - SISU 2014 



6 - VAGAS OFERTADAS 
 

 6.1 - Todas as vagas oferecidas nesta edição do Sisu são 
para ingresso no 1º semestre de 2014? 

 

 Não. Algumas instituições podem ofertar vagas para 
ingresso no 1º e no 2º semestre de 2014. 



 6.2 - O estudante pode optar pelo ingresso no 1º ou no 
2º semestre? 

 

 Não. As vagas serão preenchidas de acordo com a ordem de 
classificação dos estudantes. No entanto, o período de 
matrícula na instituição é o mesmo para todos os 
estudantes selecionados. 



 6.3 - Há oferta de vagas para cursos na modalidade de 
ensino a distância no Sisu? 

 

 Não, neste processo seletivo somente serão ofertadas vagas 
para cursos presenciais. 

 

 



 6.4 - Há oferta de vagas específicas para políticas de 
ações afirmativas no Sisu? 

 

 Todas as universidades federais, institutos federais de 
educação, ciência e tecnologia e centros federais de 
educação tecnológica participantes do Sisu terão vagas 
reservadas para estudantes que cursaram o ensino médio 
em escolas públicas, de acordo com a Lei nº 12.711/2012 (Lei 
de Cotas). Há instituições participantes do Sisu que 
disponibilizam, ainda, uma parte de suas vagas para 
políticas afirmativas próprias. 



 Assim, em determinados cursos, pode haver três 
modalidades de concorrência: vagas de ampla 
concorrência, vagas reservadas de acordo com a Lei nº 
12.711/2012 (Lei de Cotas) e vagas destinadas às demais 
ações afirmativas da instituição. O candidato deverá, no 
momento da inscrição, optar por uma destas modalidades, 
de acordo com seu perfil. 



 Dessa forma, durante as duas chamadas do Sisu, o 
candidato que optar por uma determinada modalidade de 
concorrência estará concorrendo apenas com os candidatos 
que tenham feito essa mesma opção, e o sistema 
selecionará, dentre eles, os que possuírem as melhores 
notas no Enem de 2013. 



 O sistema faculta às instituições a adoção de um bônus 
como forma de ação afirmativa. A instituição atribui uma 
“pontuação extra” (bônus), a ser acrescida à nota obtida no 
Enem pelo candidato. Nestes casos, o candidato 
beneficiado com a bonificação concorre com todos os 
demais inscritos em ampla concorrência. 

 

 



 Atenção: é de inteira responsabilidade do candidato se 
certificar de que atende os requisitos exigidos para 
concorrer a uma vaga destinada a política afirmativa e de 
que possui os documentos que serão exigidos pela 
instituição, no momento da matrícula, em caso de 
aprovação. A documentação necessária será informada no 
boletim do candidato, na página doSisu, juntamente com 
os demais documentos exigidos para matrícula. 
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 6.5 - É permitida a utilização de bônus à nota do 
candidato como forma de política de ação afirmativa 
no Sisu? 

 Sim. O sistema faculta às instituições a adoção de um 
bônus como forma de ação afirmativa. A instituição atribui 
uma “pontuação extra” (bônus), a ser acrescida à nota 
obtida no Enem pelo candidato. Nestes casos, o candidato 
beneficiado com a bonificação concorre com todos os 
demais inscritos em ampla concorrência. 

 



 6.6 - Qual a diferença entre: Bacharelado, Licenciatura, Tecnológico e 
Área Básica de Ingresso? 

 Bacharelado - curso superior generalista, de formação científica ou 
humanística, que confere ao diplomado competências em determinado campo 
do saber para o exercício de atividade profissional, acadêmica ou cultural, com 
o grau de bacharel. 

 Licenciatura - curso superior que confere ao diplomado competências para 
atuar como professor na educação básica, com o grau de licenciado. 

 Tecnológico - curso superior de formação especializada em áreas científicas e 
tecnológicas, que confere ao diplomado competências para atuar em áreas 
profissionais específicas, caracterizadas por eixos tecnológicos, com o grau de 
tecnólogo. 

 Área Básica de Ingresso - Área Básica de Ingresso designa uma situação em que 
uma única “entrada” possibilitará ao estudante, após a conclusão de um 
conjunto básico de disciplinas (denominado de “ciclo básico” por algumas 
instituições de educação superior), a escolha de uma entre duas ou mais 
formações acadêmicas. É comum em cursos cuja entrada é única para 
licenciatura ou bacharelado (História, Física, Geografia, etc.); ou em cursos 
como os de Letras, que dispõem de várias formações acadêmicas vinculadas. 

 
 

 



                  ENEM   
               cheguei junto,  
                     mandei bem. 


